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Para o mês de dezembro estão agendados 8 novos leilões eletrônicos destinados a Pessoas Jurídicas, alguns dos quais já se
encontram abertos para as empresas apresentarem suas propostas de valor de compra para cada lote que tenham interesse
em adquirir.

A composição dos lotes é bastante heterogênea: serão leiloados desde eletro-eletrônicos, jóias e perfumes até produtos
químicos e peças de veículos.

Nas respectivas datas marcadas para a abertura da sessão pública, somente as empresas que tiverem apresentado as
melhores propostas para cada lote poderão participar da fase de lances.

Para participação da fase de lances, as certidões (Previdenciária e Conjunta) devem ter sido emitidas até o dia anterior à
data da Abertura da Sessão Pública e devem estar válidas na data da Abertura da Sessão Pública. Mais informações
podem ser obtidas no site da Receita. Com informações da Assessoria de Imprensa da Receita Federal.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-dez-10/receita-leilao-eletronico-apenas-pessoas-juridicas/
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